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Prefacio

A Associacéao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) € o Foro Nacional de Normalizacao. As Normas
Brasileiras, cujo conteudo € de responsabilidade dos Comités Brasileiros (ABNT/CB), dos Organismos
de Normalizacdo Setorial (ABNT/ONS) e das Comissdes de Estudo Especiais (ABNT/CEE), sé&o
elaboradas por Comissdes de Estudo (CE), formadas pelas partes interessadas no tema objeto
da normalizacéo.

AABNT chama a atenc&o para que, apesar de ter sido solicitada manifestacéo sobre eventuais direitos
de patentes durante a Consulta Nacional, estes podem ocorrer e devem ser comunicados a ABNT
a qualquer momento (Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996).

Os Documentos Técnicos ABNT, assim como as Normas Internacionais (ISO e IEC), s&o voluntarios
e nao incluem requisitos contratuais, legais ou estatutarios. Os Documentos Técnicos ABNT néo
substituem Leis, Decretos ou Regulamentos, aos quais os usuarios devem atender, tendo precedéncia
sobre qualquer Documento Técnico ABNT.

Ressalta-se que os Documentos Técnicos ABNT podem ser objeto de citacdo em Regulamentos
Técnicos. Nestes casos, os 6rgaos responsaveis pelos Regulamentos Técnicos podem determinar
as datas para exigéncia dos requisitos de quaisquer Documentos Técnicos ABNT.

O Projeto de Pratica Recomendada circulou em Consulta Nacional conforme Edital n° 07, de 20.07.2023
a 21.08.2023.

A ABNT PR 1019 é protegida por leis de direitos autorais. Todos os direitos s&o reservados, e a
reproducé&o ou redistribuicdo desta publicacdo, no todo ou em parte, em copia impressa, formato
eletrénico ou outro, a pessoas nédo autorizadas a recebé-las, sem o consentimento expresso da ABNT,
constitui uma violacédo da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, ficando sujeita a indenizac&o
€ a uma acgéo penal.

Para a elaboracdo desta Pratica Recomendada, a ABNT contou com a valorosa contribuicdo do

Instituto Latino-Americano de Governanga e Compliance Publico (IGCP), Instituto Nos por Elas e P&B
Compliance.

iv ©® ABNT 2023 - Todos os direitos reservados
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Introducao

Durante as ultimas décadas, as mulheres conquistaram diversos direitos e privilégios por meio da
implementacéo de leis, normas e convengdes internacionais de direitos humanos, avangos legais
e sociais essenciais para o progresso feminino nos ambitos profissional, econémico, politico, civil
e cultural. No entanto, a violéncia contra a mulher continua a ser uma questéo global, representando
uma ameaca a vida e a plena dignidade das vitimas, com impactos duradouros, especialmente em
termos psicolégicos, de saude e financeiros.

A fim de auxiliar as organizacbes a assegurar os direitos das mulheres, a ABNT tem desenvolvido

documentos para apoiar o combate a violéncia contra as mulheres, contribuindo com a redugéo dos
indices de desigualdade e violéncia no Pais.

© ABNT 2023 - Todos os direitos reservados v
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PRATICA RECOMENDADA ABNT PR 1019:2023

Boas praticas no combate a violéncia
contra as mulheres

1 Escopo

Esta Pratica Recomendada fornece diretrizes para a difusdo, nas organizagdes, de boas praticas para
0 combate a violéncia contra as mulheres, visando reduzir os indices estatisticos existentes.

Esta Pratica Recomendada se aplica a qualquer tipo de organizac&o, publica ou privada, independentemente
da sua dimensao, localizacao e negaocio.

2 Termos e definicoes

Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes termos e defini¢cdes.

2.1 | organizacao
pessoa ou grupo de pessoas com suas proprias fungcdes com responsabilidades, autoridades
e relacdes para alcangar seus objetivos

NOTA 1 O conceito de organizacdo inclui, mas ndo é limitado a, empreendedor individual, companhia,
corporacao, firma, empresa, autoridade, parceria, associagao, caridade ou instituicdo, ou parte ou combinagao
destes, seja ela incorporada ou nédo, publica ou privada.

[ABNT NBR ISO 9000:2015, 3.2.1, modificada — A Nota 2 foi excluida.]

2.2 | violéncia

uso intencional da forca ou do poder, real ou sob iminéncia, contra si mesmo, outra pessoa, grupo
ou comunidade, que resulte ou tenha uma alta probabilidade de resultar em lestes, morte, danos
psicologicos ou privacoes

2.2.1| violéncia de género
conduta agressiva que tenha como pressuposto a identidade de género da pessoa atingida

2.2.2| violéncia fisica
conduta que ofenda a integridade ou a saude corporal da pessoa atingida

2.2.3| violéncia psicologica

conduta que cause danos emocionais e diminui¢cdo da autoestima ou que prejudique e perturbe o
pleno desenvolvimento da pessoa atingida, ou que vise degradar ou controlar acées, comportamentos,
crencas, mediante ameaca, constrangimento, humilhacéo, manipulacdo, isolamento, vigilancia
constante, perseguicdo contumaz, insulto, chantagem, ridicularizacdo, exploracdo e limitacdo do
direito de ir e vir, ou qualquer outro meio que cause prejuizo a saude psicoldgica e a autodeterminacéo

© ABNT 2023 - Todos os direitos reservados 1
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2.2.4| violéncia obstétrica

conduta agressiva, negligéncia, abuso e/ou maus-tratos praticados contra a mulher durante a gestacao,
no momento do parto e/ou apés o parto por profissionais de saude ou outras pessoas envolvidas
na atencéo prestada a mulher no ciclo gravidico-puerperal

NOTA O ciclo gravidico-puerperal compreende a gestacdo, o parto e o puerpério, sendo este ultimo
o periodo apds o parto necessario para que o corpo da mulher volte as condigdes normais (da pré-gestacdo)
e que geralmente varia de 45 a 60 dias. No puerpério, a mulher enfrenta diversas altera¢gdes, ndo s6 hormonais
e fisicas, mas também emocionais.

2.2.5| violéncia sexual

conduta agressiva ou de constrangimento que force a mulher a presenciar, manter ou participar de
relacéo sexual ndo desejada, mediante intimidacéo, ameaca, coacéo ou uso da forca; que a induza
a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade; que a impec¢a de usar qualquer
meétodo contraceptivo; ou que a force ao matriménio, a gravidez, ao aborto ou & prostituicdo, mediante
coacéo, chantagem, suborno ou manipulacdo; ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos
sexuais e reprodutivos

2.2.6 | violéncia moral
conduta que configure callnia, difamacé&o, injuria ou qualquer outro tipo de ofensa a dignidade da
mulher

2.2.7| violéncia politica

agressao fisica, psicologica, econémica, simbadlica ou sexual, com a finalidade de impedir ou restringir
a mulher o acesso e exercicio de fun¢des publicas, e/ou de induzi-la a tomar decisbes contrarias
a sua vontade

2.2.8| violéncia simbdlica
coacéo que nao utiliza forga fisica, mas que perpetua determinados valores culturais e estruturas de
dominacao simbdlica

NOTA O preconceito € um tipo de violéncia simbdlica. Um exemplo especifico de violéncia simbdlica
relacionada ao preconceito ocorre quando individuos oriundos de regides especificas sdo alvo de discriminacao
devido a sua maneira de falar, que difere daquela consagrada pela gramatica prescritiva como a Unica
"correta" para expressar a lingua.

2.2.9| violéncia no trabalho

violéncia institucional

tipo de violéncia motivada por desigualdades de género, étnico-raciais, econémicas etc., predominantes
em diferentes sociedades, ocorrido no ambiente de trabalho, ou que envolva relacdes firmadas
no trabalho

NOTA As desigualdades predominantes se formalizam e institucionalizam nas diferentes organizagdes
privadas e aparelhos estatais, como também nos diferentes grupos que constituem as sociedades.

2.2.10 | violéncia patrimonial

conduta que configure retencéo, subtracao, destruicdo parcial ou total de objetos, instrumentos
de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econdémicos, incluindo os
destinados a satisfazer suas necessidades

2.3 | vitima

mulher que sofreu qualquer agdao ou omissao com base no género, causando morte, les&o, sofrimento
fisico, sexual ou psicoldgico, e/ou dano moral ou patrimonial

2 ©® ABNT 2023 - Todos os direitos reservados
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2.4 | sobrevivente
vitima mulher que, mesmo tendo sido exposta a qualquer ag&o ou omissao com base no género, causando
leséo, sofrimento fisico, sexual, psicolégico e/ou dano moral ou patrimonial, conseguiu sobreviver

3 Diretrizes para boas praticas no combate a
violéncia contra as mulheres

3.1 Generalidades

Avioléncia contra a mulher transcende raca, classe econémica, idade e religido e, independentemente
do tipo de violéncia, que pode ser de género, fisica, psicoldgica, obstétrica, sexual, moral, politica,
simbdlica, no trabalho, patrimonial etc., acdes para prevencéo e combate a violéncia contra a mulher
s&o necessarias em todos os setores, pois a violéncia nao se limita ao ambito familiar.

Desta forma, as organiza¢des desempenham um papel fundamental para prevencdo e combate
a violéncia contra a mulher, assumindo o compromisso social de reduzir os indices estatisticos
relacionados a esse tipo de violéncia na forma de agentes transformadores, bem como contribuindo
para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), com o foco em um futuro
mais equitativo e prospero.

As diretrizes para a difus&o, nas organizacdes, de boas praticas para o combate a violéncia contra as
mulheres estdo descritas em 3.2 a 3.14.

3.2 Termo de compromisso ao combate a violéncia contra a mulher

Convém que a organizacao possua um termo de compromisso ao combate a violé€ncia contra a mulher
assinado por seu representante legal, presidente e/ou diretor executivo.

Convém que a documentacéo referente ao termo de compromisso ao combate a violéncia contra
a mulher seja controlada e protegida contra possiveis alteracdes indesejaveis.

Convém que a organizacédo se comprometa a comunicar e disseminar a cultura contra a violéncia
a mulher em todos os seus niveis.

Convém que a organizacao informe sobre o termo de compromisso aos seus clientes e fornecedores.

Convém que a organizagao divulgue em seus meios de comunicag&o a ades&o ao termo de compromisso
ao combate a violéncia contra a mulher.

3.3 Campanhas vigentes para o combate a violéncia contra a mulher

Convém que a organizacao possua termos de adoc¢ao das campanhas vigentes para o combate a violéncia
contra a mulher, como, por exemplo, a campanha Sinal Vermelhol2l, que é uma iniciativa criada pela
Associac&o dos Magistrados Brasileiros (AMB), em parceria com o Conselho Nacional de Justica (CNJ).

Convém que todos os niveis da organizacéo estejam cientes dos termos de adog¢&o das campanhas
vigentes implementadas pela organizagéo.

Convém que a organizacéao informe sobre a adesao as campanhas a seus fornecedores e clientes.
Convém que a organizacao divulgue em seus meios de comunicacdo a ado¢éo das campanhas.

© ABNT 2023 - Todos os direitos reservados 3
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Convém que a documentacao referente aos termos de adoc¢éo das campanhas vigentes para o combate
a violéncia contra a mulher seja controlada e protegida contra possiveis alteracdes indesejaveis.

3.4 Acoes educacionais

Convém que a organizacgé&o realize pelo menos duas acdes educacionais por ano voltadas ao combate
a violéncia contra a mulher para seus colaboradores, membros, prestadores de servico e/ou para
a sociedade local.

Convém que a organizacéo possua informacdo documentada das acbes educacionais promovidas,
como registros, listas de presencas ou certificados de participagéo.

Convém que a organizacédo promova a conscientizacédo da importancia da execucdo das acodes
educacionais em todos os niveis organizacionais.

Convém que os colaboradores tenham conhecimento sobre os objetivos das acdes educacionais.

Convém que o conhecimento adquirido por meio das acdes educacionais seja mantido e disponibilizado
para os colaboradores da organizacéo.

Convém que os objetivos das acdes educacionais sejam estabelecidos, bem como as pessoas
envolvidas e a infraestrutura necessaria para a execucgéo destas atividades.

3.5 Capacitacao dos colaboradores

Convém que os colaboradores sejam capacitados para acolher, com sigilo e discri¢éo, a vitima que
Ihes solicitar por socorro, acionando as autoridades competentes.

Convém que a organizacdo capacite os colaboradores para que sejam capazes de identificar
comportamentos problematicos e saibam como proceder nesses casos.

Convém que os colaboradores tenham ciéncia sobre os objetivos da capacitacao implantada.

Convém que a organizac&o possua registros ou documentos que comprovem a capacitacéo dos colaboradores.
Convém que a organizacao possua um planejamento para a execucdo das capacitacdes acerca
dos objetivos a serem atingidos, pessoas envolvidas, infraestrutura em geral e disponibilizacéo dos

recursos e materiais abordados.

Convém que a organizacé&o conscientize todos os niveis organizacionais acerca da importancia das
capacitacdes implantadas.

Convém que o conhecimento adquirido por meio das capacitacbes seja mantido e disponibilizado
a todos os niveis organizacionais.

3.6 Cadigo de ética

Convém que a organizacéo possua um codigo de ética que agregue questdes relativas a protecao dos
direitos humanos, a protegéo dos direitos da mulher e a eliminagéo de todas as formas de violéncia
de género.

Convém que a organizac&o implemente praticas de monitoramento, detec¢&o e prevencéo a violagcéo
dos direitos das mulheres.

4 ©® ABNT 2023 - Todos os direitos reservados



Exemplar gratuito para uso exclusivo - Codigo Identificador #264527 @545193# (Impresso: 12/12/2023)

ABNT PR 1019:2023

Convém que os colaboradores tenham ciéncia sobre o cédigo de ética e questdes relativas a protecéo
dos direitos das mulheres.

Convém que a organizacéo elabore um plano de mitigacdo de impactos negativos nos direitos das
mulheres ou, ainda, estabeleca metas e indicadores para a sua observancia.

Convém que a organizacao estabelega objetivos estratégicos, planos de agéo, indicadores e metas
com monitoramento periodico, de forma a assegurar a integracao e a evolugao da gestao da diversidade
e inclusé&o.

Convém que a organizagcao se comprometa a estruturar uma estratégia de comunicacao interna e
externa, a fim de criar uma cultura para o tema e mostrar o compromisso e evolu¢éo da organizago.

3.7 Canais de denuncias de violéncia contra a mulher

Convém que a organizagao possua ouvidoria, canal telefénico e/ou ponto focal para receber
e encaminhar as autoridades responsaveis as denuncias de violéncia contra as mulheres.

Convém que a organizagao forneca os recursos necessarios para o estabelecimento, implementacgéo,
manutencéo e melhoria continua dos seus canais de denuncia.

Convém que a organizacdo possua um sistema de gestdo de denuncias que considere a recepgao,
tratamento, concluséo e reporte, bem como analise critica das a¢des tomadas.

Convém que os profissionais responsaveis pelos canais de denuncias sejam capacitados para
executar essa fungao.

Convém que os colaboradores estejam cientes da existéncia do canal de denuncias.

Convém que a organizacao proteja os registros dos canais de denuncia, de forma a preservar
a seguranca e a integridade do denunciante.

Ao receber umregistro de denuincia, convém que a organizacéo realize uma avaliacdo de risco preliminar
sobre a violéncia relatada, para prevenir o agravamento da situacao e possibilitar o acompanhamento
e encaminhamento adequados.

Convém que a organizac&o tome medidas para proteger a integridade fisica, psicolégica e emocional
da vitima, bem como assegurar que ela ndo permaneca em contato com o suposto agressor no ambito
organizacional.

3.8 Parcerias com organizagoes nao governamentais (ONG), sociedade civil e/ou institutos

Convém que a organizacéo possua parcerias com ONG, sociedade civil e/ou institutos para tratar do
combate a violéncia contra mulher.

Convém que a organizacao possua documentagéo ou registros sobre essas parcerias.

Convém que os colaboradores, clientes e fornecedores estejam cientes da cooperacéo existente entre
a organizacéo e as ONG, os institutos e a sociedade civil.

Convém que os objetivos da parceria sejam bem elucidados pela organizacéo.

© ABNT 2023 - Todos os direitos reservados (5]
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Convém que a organizagéo estabeleca um método de fortalecimento do relacionamento com as partes
interessadas e um consequente engajamento.

Convém que a documentacéo seja controlada e protegida contra possiveis alteragdes indesejaveis.

3.9 Uso das redes sociais para o combate a violéncia contra a mulher

Convém que a organizacao utilize as redes sociais para disseminar e divulgar questoes relativas ao
enfrentamento da violéncia fisica, psicologica, sexual, patrimonial, obstétrica, simbdlica, no trabalho
e/ou moral sofrida por mulheres.

Convém que a organizag&o produza conteudos para suas redes sociais de forma alinhada ao objetivo
das acdes de combate a violéncia contra a mulher.

Convém que a organizacgdo atualize constantemente as redes sociais utilizadas nessas acoes.

Convém que a organizacéo gere conteudos que alcancem um publico amplo, de forma a maximizar
o impacto das acdes.

Convém que a area responsavel pela elaboracao de conteudo possua conhecimento necessario sobre
o tema abordado e compreenda a importancia de divulgar esse assunto.

3.10 Cooperacoes, convénios e/ou parcerias com entidades publicas e privadas

Convém que a organizagao possua cooperacoes, convénios e/ou parcerias com entidades publicas
e privadas para a disseminac&o de politicas que visem ao combate a violéncia contra as mulheres.

Convém que a organizacao possua documentacéo ou registros referentes a cooperacdes, convénios
e/ou parcerias com entidades publicas e privadas formados.

Convém que os colaboradores, clientes e fornecedores estejam cientes das cooperacdes existentes
entre a organizacéo e as demais entidades e instituicdes.

Convém que a organizacéo estabeleca metodos de fortalecimento do relacionamento com as partes
interessadas e consequente engajamento.

Convém que a organizacéao realize reunides periodicas com as partes interessadas, a fim de discutir
melhorias internas e externas.

3.11 Protocolos internos

Convém que a organizacao disponha de protocolos internos no caso de alguma colaboradora sofrer
violéncia fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e/ou moral, inclusive se a organizagéo estiver operando
de forma hibrida ou em home office.

Convém que a organizacéo possua registros sobre os protocolos internos.

Convém que os protocolos internos contenham acdes em casos de serem registrados episodios de
violéncia contra a mulher.

Convém que os protocolos internos sejam retidos e documentados.

Convém que os colaboradores conhe¢am os protocolos internos.

6 ©® ABNT 2023 - Todos os direitos reservados
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Convém que a organizacao se comprometa a assegurar o bom funcionamento dos protocolos internos,
bem como a realizar possiveis melhorias.

3.12 Campanhas internas de conscientizacao

Convém que a organizacdo mantenha registros ou documentos capazes de comprovar a execucéo
das atividades de conscientizacao.

Convém que a organizacéo elabore um planejamento para a execucéo das campanhas acerca dos
objetivos a serem atingidos, pessoas envolvidas e infraestrutura necessaria.

Convém que os colaboradores, clientes e fornecedores estejam cientes da existéncia das campanhas internas.
Convém que a organizacdo estabeleca um cronograma de treinamento e conscientizacdo com
o objetivo de elucidar todas as formas de violéncia contra a mulher e enfatize que repudia e ndo
compactua com qualquer dessas formas.

Convém que a organizacao dissemine as campanhas internas em todos os seus niveis.

3.13 Programas e diretrizes internos

Convém que a organizacao disponibilize os recursos necessarios € possua programas e diretrizes
internos para que suas colaboradoras possam buscar ajuda medica, psicologica e/ou juridica,
conforme aplicavel.

Convém que a organizacéo assegure que todos os seus colaboradores conhecam a Lei 11.340/2006
(Lei Maria da Penha)l'l, bem como normas, regulamentos e acordos internacionais que visem proteger
as mulheres contra a violéncia.

Convém que a organizacéo estabeleca um responsavel ou equipe responsavel pela elaboracé&o
e execucdo de programas e diretrizes internos que oferecam apoio as vitimas e sobreviventes de
violéncia contra a mulher.

Convém que os colaboradores estejam cientes dos programas e diretrizes que visam apoiar as vitimas
e sobreviventes de violéncia contra a mulher.

Convém que os programas e diretrizes desenvolvidos estejam alinhados a cultura da organizacéao de
combate a violéncia contra a mulher.

Convém que a organizag&o possua mecanismo de monitoramento e pratica de melhoria continua dos
programas internos voltados as colaboradoras vitimas e/ou sobreviventes de violéncia.

3.14 Estilos de lideranca e praticas administrativas

Convém que a organizacao garanta que seus estilos de lideranca e praticas administrativas sejam
aplicados a todos os colaboradores sem distingdo de género.

Convém que a organizagao reconheca e valorize as individualidades dos colaboradores, assegurando
um ambiente de trabalho justo no qual exista equidade.

Convém que a organizacéo estabeleca diretrizes com base nos direitos humanos, a serem seguidas

por lideres e colaboradores, levando em consideracao os objetivos de desenvolvimento sustentavel
(ODS) e as diretrizes da Organizagéo para a Cooperacgéo e Desenvolvimento Econémico (OCDE).
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Convém que a organizacéo assegure que as diretrizes sejam seguidas, de modo que todos os
colaboradores sejam tratados de forma justa, sem quaisquer discriminacoes.

Convém que a organizacao estabeleca politicas de diversidade e inclusdo, além de métricas para
aferir o resultado dessas acdes.
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